
LEI. N9 ·%~093. DE 04 DE DEZEMBRO' DE 1991.
"Autoriz~o Executivo a conceder Auxflio Finàn
ceiro a'MAB-FEDERAÇÃODAS ASSOCIAÇOESDE BAIRRO
DE NOVAIGUAÇU. e dá outras providências".

-.,",',",!

Autor: PREFEITO MUNICIPAL
A 'ctMARAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU.POR SEUS REPRE
SENTANTESLEÇAIS. DECRETAE EU SANCIONOA SE -
GUINTELEI:

,Art.. 19 .,. Fica o Executivo autoriza

\' do a con~eder kJxfli~ Fi~an~~iro~_. ~\l:0,valor de"!,CR$ 3 .84p;000. 00 (Tres Ml.lhoes e 01.tocentos e
Qu.a!:enta;:~j.l Cruzei~os), ã !:fAB-fEDERAÇÃODAS ASS~

:'::._ .ES' DE.-BÁIRRoDE NOVA-IGUACU.
I-;',·,~", ....'.i;;~r-. 29 - A Entidade deverá p'1"estar:
<:contas ã<!,·ref~'~tura -Municipal de Nova·;tguaçl,l'. da

"ufinzàçãédo~Hió Finli.Ílceiro. no prv;o ,:-.de·
~~60 (sessénta)'dias a partir do seue~et~vo tecé-

bÍlnento. ," ',. :,'. . : . ',,"~\'
Art. 39 ..•.A presente. despesa correr~i.\

por dotação própria 40 orçamento vigente. .. ~ ~~.
Arf. 49' -E's'ta Lei entrará em vigor

na data de sua ·publicação.revogadas as disposi-

ções em contrário. t· .* "
~ . - - __ j,"': , _.-'. ~
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